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ANExO
(a que se refere o art . 1º da Lei nº 21 .049, de 26 de dezembro de 2013)

A área a ser doada é delimitada pelo polígono a seguir descrito: partindo-se do vértice V10, de 
coordenadas Este (X) 627.576,95m e Norte (Y) 7.714.161,69m, segue-se até o vértice V11, de coordenadas E 
= 627.556,58m e N = 7.714.137,49m, com azimute de 220°06’17’’, numa extensão de 31,63m; do vértice V11 
segue-se até o vértice V12, de coordenadas E = 627.544,20m e N = 7.714.131,55m, com azimute de 244°20’06’’, 
numa extensão de 13,73m; do vértice V12 segue-se até o vértice V13, de coordenadas E = 627.524,73m e N = 
7.714.126,60m, com azimute de 255°44’07’’, numa extensão de 20,08m; do vértice V13 segue-se até o vértice 
V14, de coordenadas E = 627.506,14m e N = 7.714.122,24m, com azimute de 256°49’16’’, numa extensão de 
19,10m; do vértice V14 segue-se até o vértice V51, de coordenadas E = 627.506,14m e N = 7.714.122,24m, 
com azimute de 0°00’00’’, numa extensão de 0,00m; do vértice V51 segue-se até o vértice V50, de coordenadas 
E = 627.505,04m e N = 7.714.132,26m, com azimute de 349°30’03’’, numa extensão de 8,19m; do vértice V50 
segue-se até o vértice V52, de coordenadas E = 627.540,77m e N = 7.714.140,99m, com azimute 76°15’37’’, 
numa extensão de 36,78m; do vértice V52 segue-se até o vértice V53, de coordenadas E = 627.552,25m e N 
= 7.714.146,51m, com azimute de 64°20’06’’, numa extensão de 12,73m; do vértice V53 segue-se até o vér-
tice V10, com azimute 58°25’59’’, numa extensão de 29m, voltando-se assim ao ponto inicial da descrição 
desse polígono e perfazendo-se uma área de 653,23m2 (seiscentos e cinquenta e três vírgula vinte e três metros 
quadrados) .

LEi Nº 21 .050, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 .

Autoriza o Poder Executivo a doar ao Município de Pai-
neiras o imóvel que especifica.

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Paineiras imóvel com área 

de 9.720 m² (nove mil setecentos e vinte metros quadrados), situado na Rua Antonio Pinto da Fonseca, s/n°, 
naquele município, registrado sob o nº 01.6.924, a fls. 212 do Livro 2-Z, no Cartório de Registro de Imóveis da 
Comarca de Abaeté.

Parágrafo único . O imóvel a que se refere o caput destina-se à construção de creche, escola e qua-
dra poliesportiva .

Art. 2º O imóvel de que trata esta Lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo o prazo de cinco 
anos contados da lavratura da escritura pública de doação, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art. 1°.

Art. 3º A autorização de que trata esta Lei tornar-se-á sem efeito se, findo o prazo estabelecido no 
art . 2º, o Município de Paineiras não houver procedido ao registro do imóvel .

Art . 4º O Município de Paineiras encaminhará à Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão - 
Seplag - documento que comprove a destinação do imóvel prevista no parágrafo único do art . 1º .

Art . 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 26 de dezembro de 2013; 225º da Inconfidência 

Mineira e 192º da independência do Brasil .
ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEi Nº 21 .051, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 .

Dá denominação a escola estadual de ensino médio situ-
ada no Município de Governador valadares .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica denominada Escola Estadual Professora Maria Damázio de Barros Menezes a 

escola estadual de ensino médio situada na Rua 5, s/n°, Bairro Jardim da Penha, no Município de Governador 
valadares .

Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 26 de dezembro de 2013; 225º da Inconfidência 

Mineira e 192º da independência do Brasil .
ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Ana Lúcia Almeida Gazzola

LEi Nº 21 .052, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 .

Declara de utilidade pública a entidade Lar Espí-
rita Pai Chico de Aruanda, com sede no Município de 
Uberlândia .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a entidade Lar Espírita Pai Chico de Aruanda, com sede 

no Município de Uberlândia .
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 26 de dezembro de 2013; 225º da Inconfidência 

Mineira e 192º da independência do Brasil .
ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEi Nº 21 .053, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 .

Declara de utilidade pública a Creche Comunitária Leo-
nardo Fernandes Franco, com sede no Município de Santa 
Luzia .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a Creche Comunitária Leonardo Fernandes Franco, 

com sede no Município de Santa Luzia .
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 26 de dezembro de 2013; 225º da Inconfidência 

Mineira e 192º da independência do Brasil .
ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEi Nº 21 .054, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 .

Declara de utilidade pública a entidade Obras Sociais água 
viva – Osav –, com sede no Município de Ritápolis .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a entidade Obras Sociais Água Viva – Osav –, com sede 

no Município de Ritápolis .
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 26 de dezembro de 2013; 225º da Inconfidência 

Mineira e 192º da independência do Brasil .
ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEi Nº 21 .055, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 .

Declara de utilidade pública a entidade Grupo de Resgate 
voluntário de Emergência – GRvE –, com sede no Muni-
cípio de Barão de Cocais .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a entidade Grupo de Resgate Voluntário de Emergência 

– GRvE –, com sede no Município de Barão de Cocais .
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 26 de dezembro de 2013; 225º da Inconfidência 

Mineira e 192º da independência do Brasil .
ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEi Nº 21 .056, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 .

Declara de utilidade pública a Associação dos Condutores 
Auxiliares de Táxi – Acat –, com sede no Município de 
Belo Horizonte .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a Associação dos Condutores Auxiliares de Táxi – Acat 

–, com sede no Município de Belo Horizonte .
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 26 de dezembro de 2013; 225º da Inconfidência 

Mineira e 192º da independência do Brasil .
ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEi Nº 21 .057, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 .

Declara de utilidade pública a Fundação Educativa de 
Rádio e Televisão Ouro Preto – Feop –, com sede no 
Município de Ouro Preto .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art. 1° Fica declarada de utilidade pública a Fundação Educativa de Rádio e Televisão Ouro Preto 

– Feop –, com sede no Município de Ouro Preto .
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 26 de dezembro de 2013; 225º da Inconfidência 

Mineira e 192º da independência do Brasil .
ANTONiO AUGUSTO JUNHO ANASTASiA
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEi Nº 21 .058, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2013 .

Reajusta o subsídio das carreiras do Grupo de Ativida-
des de Educação Básica do Poder Executivo e dá outras 
providências .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Ficam reajustados em 5% (cinco por cento), a partir de 1º de outubro de 2013, os valores 

das seguintes tabelas de subsídio de carreiras do Poder Executivo:
i - tabelas referentes às carreiras de Professor de Educação Básica, Especialista em Educação 

Básica, Analista de Educação Básica, Assistente Técnico de Educação Básica, Assistente Técnico Educacio-
nal, Analista Educacional, Assistente de Educação e Auxiliar de Serviços de Educação Básica, pertencentes ao 
Grupo de Atividades de Educação Básica, constantes no Anexo i da Lei nº 18 .975, de 29 de junho de 2010;

II - tabela referente à carreira de Professor de Ensino Médio e Tecnológico, constante no Anexo 
vii da Lei nº 20 .591, de 28 de dezembro de 2012 .

Parágrafo único . O Poder Executivo republicará as tabelas a que se refere o caput com os valores 
decorrentes da aplicação dos reajustes de que trata este artigo .

Art . 2º Os reajustes de que trata o art . 1º aplicam-se às vantagens pessoais a que se referem o § 3º 
do art . 4º da Lei nº 18 .975, de 2010, e o § 6º do art . 11 da Lei nº 20 .591, de 2012 .

Art . 3º Os reajustes de que trata o art . 1º estendem-se aos servidores inativos e aos pensionistas que 
fazem jus à paridade, nos termos da Constituição da República e da legislação pertinente .

Art . 4º O caput do art . 19 da Lei nº 19 .837, de 2 de dezembro de 2011, passa a vigorar com a 
seguinte redação, e ficam acrescentados à mesma Lei os seguintes arts. 19-A e 19-B:

“Art . 19 . Para os servidores das carreiras do pessoal civil da Polícia Militar de que trata esta Lei, 
pertencentes ao Grupo de Atividades de Defesa Social, o tempo de serviço compreendido entre 1º de janeiro 
de 2012 e 31 de dezembro de 2015 e as avaliações de desempenho individual concluídas nesse período serão 
considerados para fins de concessão de progressões e promoções com vigência a partir de 1º de janeiro de 2016, 
observados os requisitos para o desenvolvimento na carreira previstos na legislação vigente e o disposto em 
regulamento .

 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Art . 19-A . Para os servidores das carreiras do Grupo de Atividades de Educação Básica de que 

trata esta Lei, o tempo de serviço compreendido entre 1º de janeiro de 2012 e 31 de dezembro de 2015 e as 
avaliações de desempenho individual concluídas nesse período serão considerados para fins de concessão de 
promoção com vigência a partir de 1º de janeiro de 2016, observados os requisitos para o desenvolvimento na 
carreira previstos na legislação vigente e o disposto em regulamento .

Parágrafo único . Na aplicação do disposto no caput, a contagem de tempo de efetivo exercício para 
efeito de promoção não será interrompida em função do reposicionamento na tabela de subsídio de que trata esta 
Lei, observado o disposto em regulamento .


